
SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 52, DE 2015 
(Do Senador Reguffe e outros Senadores) 

Altera os arts. 49, 52, 73, 75, 84, 101 e 104 da 

Constituição Federal, para estabelecer que os 

ministros do Supremo Tribunal Federal, do 

Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal de 

Contas da União, bem como os conselheiros dos 

Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios, 

sejam selecionados mediante concurso público de 

provas e títulos e nomeados para mandatos de 

cinco anos. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constituciona I: 

Art. 1° Os arts. 49, 52, 73, 75, 84, 101 e 104 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 .... ...... .... ............ .. ......... .......... ... ............. . 
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XIII- (revogado); 



.............................................................................. ''(NR) 

''Art. 52t···················~··········································~· 

III- ...................................................................... .. 

b) (revogado); 

...................................................................... "(NR) 

"Art. 73 ............................................................... . 

§ 1° Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão 
nomeados, para mandatos de cinco anos, dentre brasileiros que 
satisfaçam os seguintes requisitos: 

§ 2° Os cargos de Ministro do Tribunal de Contas da União 
serão providos mediante concurso público de provas e títulos em que 
sejam aferidos os conhecimentos de que trata o inciso III do § 1° deste 
artigo. 

.. .................................................................... ''(NR) 

"Art. 75 ............................................................ . 

§ 10 (atual parágrafo único renumerado) 

§ 2° Os cargos de Conselheiros dos Tribunais de Contas 
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos 
de Contas dos Municípios ou do Município, onde houver, serão providos 
mediante concurso público de provas e títulos para mandatos de cinco 



anos, em que sejam aferidos os notórios conhecimentos jurídicos, 
contábeis, econômicos e financeiros ou de administração pública." (NR) 

"Art. 84 . ............................................................... . 

XIV - nomear, após aprovação em concurso público de 
provas e títulos, para mandatos de cinco anos, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça e, após aprovação 
pelo Senado Federal, os Ministros dos demais Tribunais Superiores, os 
Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o 
presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 
determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art.73, em 
especial, a previsão de concurso público de provas e títulos contida em 
seu § 20, os Ministros do Tribunal de Contas da União, para mandatos 
de cinco anos; 

............................ ····~ ................................... ''(NR) 

"Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de 
onze Ministros, selecionados mediante concurso público de provas e 
títulos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, aprovados em concurso público, serão nomeados pelo 
Presidente da República para mandatos de cinco anos." (NR) 

"Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, 
no m1mmo, trinta e três Ministros, selecionados, mediante concurso 
público de provas e títulos, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco 
e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 
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do art. 52. 

publicação. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça, aprovados em concurso público, serão nomeados pelo 
Presidente da República para mandatos de cinco anos." {NR) 

Art. 20 São revogados o inciso XIII do art. 49 e a alínea b do inciso UI 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda à Constituição (PEC) tem como objetivo 

central homenagear o princípio da independência dos Poderes plasmado no art. 2° 

da Constituição Federal (CF), considerado cláusula imodificável de nossa Carta 

Magna, à luz do que estabelece o art. 60, § 4o, IH, da Constituição Federal (CF). 

Para tanto, propõe-se que os Ministros do Supremo Tribunal Federal 

(STF), do Superior Tribunal de Justiça (STJ), do Tribunal de Contas da União (TCU), 

assim como os Conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Tribunais de Contas dos Municípios ou do Município serão providos por 

concurso público, para mandato de cinco anos, não mais por indicação dos demais 

Poderes. 

O STF e o STJ são os órgãos de cúpula do Poder Judiciário nacional. O 

primeiro tem a relevantíssima missão de ser o guardião da Constituição Federal, 

além de ser competente originariamente para processar e julgar autoridades dos 
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Poderes Executivo e Legislativo nos crimes comuns e, em algumas hipóteses, nos 

crimes de responsabilidade. 

Os Tribunais de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal, por 

sua vez, auxiliam os respectivos Poderes Legislativos no exercício do controle externo 

do Poder Executivo, no que concerne à fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial quanto à legalídade, legitimidade e 

economicidade, à aplicação das subvenções e à renúncia de receitas dos atos, 

projetos, programas e políticas públicas. 

Inobstante a passagem, por estas Cortes, de juristas de renome e atuação 

retilínea, urge que preservemos estes órgãos extremamente relevantes e sensíveis 

de influências político-partidárias. 

Não se pode aceitar que as partes de um processo elejam ou indiquem 

aqueles que julgarão as suas causas. Tampouco se pode aceitar que os Chefes do 

Poder Executivo, das diversas esferas do Poder Público no Brasil, escolham os juízes 

que analisarão e julgarão a regularidade de suas gestões e de suas contas. 

Neste passo, parafraseando Montesquieu, tudo estaria perdido se o 

mesmo homem ou o mesmo corpo dos princípios, ou dos nobres, ou do povo, 

exercesse esses três poderes: o de fazer leis, o de executar as resoluções públicas e 

o de julgar os crimes ou as divergências dos indivíduos. 

Esta PEC propõe, outrossim, a adoção de mandatos de cinco anos para 

todos os cargos aqui tratados. Esta proposta permite um saudável arejamento das 

instituições que exercem papéis essenciais em nossa República, a partir da 

substituição, a cada cinco anos, de seus titulares. 



Essas são, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, de forma 

condensada, as razões que nos levaram a apresentar a presente proposição, para a 

qual esperamos a vossa final aprovação. 

Sala das Sessões, ... 

' 
' 

SENADOR REGUFFE 

PDT/DF 

SENADOR/PARTIDO ASSINATURA 
----~~-+--~~~~--

- p:r;rj)é.5, 
/ 

~ r 
'·-,·~ 

/ 

/ 

-iiii 
iiii 

iii --r ='9 =;;; =o -N _,.._ -. -\() 
--r 
- co 
-I() 
!!!!!'!~ -­_~.~.. 

=(f) 

r-. 
L() 

i-i 
i-i 
L() 

o 
N ...... 
L() 

Q 
L() 
o 
L() 

:::: 
10 

iti 
c 
.Ôl 
•!li 
a. 

Q,) 

e 
"' ..a 
(J 

~ 
N 
N 
a:l 
1'0 
N 
CXl 

10 
('f') ..,. 
CXl ..,. 
..a 
u 
O') 
(') 
L() 

~ 
N 

"' u 
O'l 
<ll 

~ 
u 



PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL N° ...••.. , DE 2015. 

(Do SENADOR REGUFFE e outros Senadores) 

Altera os arts. 49, 52, 73, 75, 84, 101 e 104 da 
Constituição Federal, para estabelecer que os 
ministros do Supremo Tribunal Federal, do 
Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal de 
Contas da União, bem como os conselheiros dos 
Tribunais de Contas dos Estados e dos Municípios, 
sejam selecionados mediante concurso público de 
provas e títulos e nomeados para mandatos de 
cinco anos. 
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LEGJSLACÃO RELATIVA AO TEMA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefía para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I- resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou comprom1ssos gravosos ao patrimônio nacional: 

11- autorizar o Presidente da República a declarar guerra. a celebrar a paz. a permitir que forças 
estrangeiras tranSitem pelo territóno nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os 
casos previstos em lei complementar; 

111- autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do Pais. quando 
a ausência exceder a quinze dias. 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal. autorizar o estado de sitio. ou 
suspender qualquer uma dessas medidas: 

V- sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 
limites de delegação legislativa; 

VI- mudar temporariamente sua sede; 

VIl- fixar idêntico subsidio para os Deputados Federais e os Senadores. observado o que 
dispõem os arts. 37, XI. 39. § 4°, 150, 11, 153. 111. e 153, § 2°. I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional no 19. de 1998} 

VIII -fixar os subsídios do Pres1dente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de 
Estado. observado o que dispõem os arts. 37. XI. 39, § 4°. 150. 11, 153. 111. e 153, § 2°, 1: {Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

IX -julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo. 

X fiscalizar e controlar. diretamente. ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo. incluídos os da administração indireta; 
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes; 

XII- apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de râdio e 
televisão; 

XIII -escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV- aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares. 

XV- autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI -autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a 
pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII -aprovar. previamente. a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a 
dois mil e quinhentos hectares. 

( ... ) 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal 

I -processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 
responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; {Redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 23. de 02/09/99) 

11 processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público. o Procurador-Geral da República e 
o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Redaeào dada pela Emenda 
Constitucional n° 45. de 2004) 

111- aprovar previamente, por voto secreto. após argüição publica. a escolha de: 

a) Magistrados. nos casos estabelecidos nesta Constituição: 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República: 

c) Governador de Território: 

d) Presidente e diretores do banco central: 

e) Procurador-Geral da República: 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar: 
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IV - aprovar previamente. por voto secreto. após argüição em sessão secreta, a escolha dos 
chefes de missão diplomática de caráter permanente: 

V- autorizar operações externas de natureza fmanceíra, de interesse da União, dos Estados. do 
Distrito Federal. dos Terrítónos e dos Municípios: 

VI -fixar. por proposta do Presidente da República. limites globais para o montante da divida 
consolidada da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VIl -dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e demais entidades 
controladas pelo Poder PúbliCO federal; 

VIII -dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em operações de 
crédito externo e interno: 

IX - estabelecer límites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios: 

X - suspender a execução, no todo ou em parte. de lei declarada inconstitucional por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI -aprovar, por maiona absoluta e por voto secreto. a exoneração. de ofício. do Procurador­
Geral da República antes do término de seu mandato: 

XII - elaborar seu regimento interno: 

XIII- dispor sobre sua organização, funcionamento. policia. criação. transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços. e a iniciativa de lei para fixação da respectiva 
remuneração. observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias: (Redação 
dada pela Emenda Conshtucionar n° 19, de 1998} 

XIV- eleger membros do Conselho da República. nos termos do art. 89, VIL 

XV- avaliar periodicamente a func1onalídade do Sistema Tributário Nacional. em sua estrutura e 
seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União. dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Municípios. {Incluído pela Emenda Constitucional n° 42, de 1912.2003) 

Parágrafo unico. Nos casos previstos nos incisos I e 11. funcionará como Presidente o do 
Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços 
dos votos do Senado Federal. à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos. para o exercício de 
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis 

( ... ) 
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Art. 73. O Tribunal de Contas da União, mtegrado por nove Ministros. tem sede no Distrito 
Federal. quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o temtório nacional, exercendo, no que 
couber, as atribu1ções previstas no art. 96 

§ 1°- Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre brasileiros que 
satisfaçam os seguintes requisitos 

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade·, 

11 - idoneidade moral e reputação ilibada. 

111 -notórios conhecimentos juridícos. contábeis. econômicos e financeiros ou de administração 
pública: 

IV- mais de dez anos de exerclcio de função ou de efetiva atividade profissional que exija os 
conhecimentos mencionados no inciso anterior. 

§ 2° Os Ministros do Tnbunal de Contas da União serão escolhidos· 

I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal. sendo do1s 
alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público Junto ao Tribunal. indicados em 
lista tríplice pelo Tribunal. segundo os critérios de antigüidade e merecimento: 

li- dois terços pelo Congresso Nacional 

§ 3° Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, prerrogativas. 
impedimentos. vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se­
lhes. quanto à aposentadoria e pensão. as normas constantes do art. 40. (Redacáo dada pela 
Emenda Constitucional no 20, de 1998) 

§ 4°- O auditor. quando em substituição a Mmistro, terá as mesmas garant1as e impedimentos 
do titular e, quando no exercício das dema1s atribuições da judicatura. as de juiz de Tribunal Regional 
Federal. 

( ... ) 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se. no que couber. à organização. 
composição e fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos 
Tribuna1s e Conselhos de Contas dos Municípios 

Parágrafo único As Constituições estaduais disporão sobre os Tribunais de Contas respectivos. 
que serão integrados por sete Conselheiros. 

{. .. ) 

Art 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
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I • nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

11 • exercer. com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção supenor da administração federal; 

111 ·iniciar o processo legislativo. na forma e nos casos previstos nesta Constituição, 

IV. sanc1onar. promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução; 

V · vetar projetos de lei. total ou parcialmente: 

VI- dispor. mediante decreto. sobre: !Redação dada pela Emenda Constitucional n" 32. de 
2001) 

a) organização e funcionamento da administração federal. quando não implicar aumento de 
despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda Constitucional n° 32, de 
2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos. quando vagos; (Incluída pela Emenda Constitucional 
n° 32. de 2001) 

VIl • manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos; 

VIII- celebrar tratados. convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso 
Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal: 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. expondo a situação do Pais e solicitando as providências que julgar necessárias: 

XII ·conceder indulto e comutar penas. com audiência. se necessário, dos órgãos instituídos 
em lei: 

XIII -exercer o comando supremo das Forças Armadas. nomear os Comandantes da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica. promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes 
são privativos; {Redação dada pela Emenda Constílucional n° 23. de 02109/99} 

XIV- nomear. após aprovação pelo Senado Federal. os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribuna1s Superiores. os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República. o 
presidente e os diretores do banco central e outros servidores. quando determinado em lei; 

XV - nomear. observado o disposto no art 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União: 
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XVI nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição. e o Advogado-Geral da 
União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República. nos termos do art. 89. VIl; 

XVIII- convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional: 

XIX -declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou 
referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas. e. nas mesmas 
condições. decretar. total ou parcialmente. a mobil1zação nacional; 

XX - celebrar a paz. autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional: 

XXI - conferir condecorações e distinções honorificas. 

XXII- permitir, nos casos previstos em lei complementar. que forças estrangeiras trans1tem pelo 
território nac1onal ou nele permaneçam temporariamente; 

XXIII -enviar ao Congresso Nac1onal o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição. 

XXIV- prestar, anualmente. ao Congresso Nacional. dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa. as contas referentes ao exercício anterior: 

XXV- prover e extinguir os cargos públícos federais, na forma da lei, 

XXVI -editar medidas provísôrias com força de lei, nos termos do art 62; 

XXVII- exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos 
incisos VI, XII e XXV, primeira parte. aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou 
ao Advogado-Geral da União. que observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 

( ... ) 

Art. 101 O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade. de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo Presidente 
da Repüblica. depois de aprovada a escolha pela maiona absoluta do Senado Federal. 

( ... ) 

Art 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de. no mínimo. tnnta e três Ministros. 
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Parágrafo único Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo Presidente 
da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos. de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal. sendo: (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004} 

I -um terço dentre juizes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre desembargadores 
dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tripl1ce elaborada pelo próprio Tribunal; 

11 - um terço. em partes iguais. dentre advogados e membros do Ministério Público Federal. 
Estadual, do Distrito Federal e Territórios. alternadamente. indicados na forma do art 94. 

(A Comissiio de Constüuição. Justiça e Cidadania) 

Publicado no DSF. dt: 6f5f20 15 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 
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